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MUNICÍPIO DE TRAJANO DE MORAIS - PODER LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS LIMITES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA : 3º Quadrimestre / 2023

LRF, art 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE

(Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal)

Fonte :  Câmara Municipal de Trajano de Moraes

Total da Despesa com Pessoal - TDP 2.934.274,5 3,20 %

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 5.218.929,1 5,70 %

Limite Legal (inciso III, art. 20 da LRF) 5.493.609,6 6,00 %

Nota :

DÍVIDA % SOBRE A RCLVALOR

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR
Inscrição em  Restos a Disponibilidade de Caixa 

Líquida (após a Inscrição

0,0

-

0,00 %

120,00 %

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0

0,0 0,00 %

0,00 %Total das Garantias

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,0

0,0 0,00 %

0,00 %Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal para Operações de Crédito por Antec. da Receita

0,0

0,0 0,00 %

0,00 %

Valor apurado nos demonstrativos respectivos 2.860,1 -2.860,1
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Pagar Empenhados e 
em Restos Pag Não Proc)

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Receita Corrente Líquida 91.980.159,2

Não Liquidados

Receita Corrente Líquida Ajustada 91.560.159,2

Limite de Alerta 4.944.248,6 5,40 %

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO: FELLIPE THURLER MACEDO

CHEFE DO PODER LEGISLATIVO: ALLEXANDRO VIEIRA DE SOUZA

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA: LILIANE ALMEIDA BATALINI




